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SUMÁRIO 
— A-tu» do T r i b u n a l Superior ! 

ordinária, c m 26 de dezembro de 1933. 
ordinária, em 29 de dezembro de 1933. 

II —• J u r l u p r u d e n c l a do T r l l n i n n l Superior i 

i t o r a l n . 62 —- Distrito F e d e r a l . 

-— lildltnla e nvlsoet 

t ivo do T r i b u n a l Regional, por ser justo o motivo que o i m 
poss ib i l i ta de continuar a exercer o aludido cargo. O voto do 
relator e aceito unanimemente. Nada mais havendo a tratar , 
o S r . presidente declara encerrada a sessão. Levanta-se a*ses
são ás nove horas e vinte minutos. 
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P R E S I D Ê N C I A TIO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , 

P R E S I D E N T E 

M A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
f E L E I T O R A L 
1 A T A S 

&AO ORDINÁRIA, E M 26 D E D E Z E M B R O D E 1933 

\ilA D O BR. MINISTRO H E R M E N E G I L D O D E BARROS, 
, PRESIDENTE 

t li A b e r t u r a da sessão; 2) L e i t u r a e a p r o v a -
' ção da ata da sessão anterior , ass im como p u b l i -
I- cação dos acórdãos referentes aos processos 

julgados naquela mesma sessão; 3) J u l g a 
mento da Apelação C r i m i n a l n . 6 — São P a u l o ; 
4) Julgamento do processo n . 5B5 — D i s t r i t o 
Federal — Sobre a publicação d a Jurisprudência 
do Tr ibunal R e g i o n a l do D i s t r i t o F e d e r a l , no 
" B o l e t i m E l e i t o r a l " ; 5) J u l g a m e n t o do processo 
n. 586 — Pedido de dispensa do j u i z do T r i b u n a l 

' Regional de Minas Gerais , D r . Oroz imbo Nonato 
i da> Silva, p a r a que possa aceitar a nomeação de 
'. ailvogado geral do E s t a d o ; 6) E n c e r r a m e n t o d a 
| : « A o . 

Íove fti/r-iw, presentes os j u i z e s : min is t ro Eduardo 
ffiÍJ'i-tto Hlmio Casado, ju iz substituto convocado 

imento <'}>• ministro Carvalho Mourão, que faltou 
> com causa j u s t i f i c a i , desembargador .Tose L inhares , douto

res Affonso Penna Juni<"" e Monteiro de Sales, cinco ( 5 ) , e 
desembargador Renato Tavares, procurador gi-ral , abre-se a 
sessão. fí lida e aprovada seif l debate a ata da sessão ante
r ior , assim como publicados o* acórdãos referentes aos p r o -

Í cessos julgados naquela nwsma sessão. O SR. E D U A R D O E S -
r !N«u\, relata a apelação c r i m i n a i n . 6, de São Paulo , em que 

|í apelante João Fosch in i e ape l ido o T r i b u n a l Regional desse 
I Estado, e vota no sentido de s e r negado provimento á ape

lação, para confirmar a sentença H p e l a d a . O Tribunal , u n a 
nimemente, nega provimento â ap.>'Iatn<>. p a r u conf irmar o 
acórdão apelado, que bem apreciou a ;>rova dos autos. O 
Sn. JOSÉ L I N H A R E S , relata o processo i«í do Dis tr i to F e 
deral, sobre publicação dos acórdãos • i - i o u n a l Regional no 
Boletim Eleitoral, em numero especial , e vota no sentido de 
que os acórdãos devem ser publicado* «•» Boletim Eleitoral, 
que é o órgão oficial da Justiça E l e i t o r a ' , cnmo suplemento 
desse " B o l e t i m " , ou por outra forma - que não traga aumento 
de despesa. É o voto do relator • munimemente aceito. O 
SR. A F F O N S O P E N N A J Ú N I O R , relata i> processo n , 586 ide M i 
nas Cíerais, pedido de licença para o j u i z d o T r i b u n a l Regio
nal, D r . Orozimbo Nonato da H 'U - a , aceitar a nomeação cie 
advogado geral d o Estado), <> vota no sentido de ser conce
dida a dispensa do D r . Orozimbo Nonato da S i l v a , de ju i z efe-

1) A b e r t u r a d a sessão ; 2) L e i u r a e a p r o v a 
ção d a a ta d a Bcasai» a n t e r i o r , assim como p u b l i 
cação dos acórdãos referentes aos processos j u l g a 
dos naquela m e s m a sessão; 3) Comunicação feita, 
pelo S r . presidente sobre a decisão do Sr. C h e 
fe do G o v e r n o Provisório, re lat ivamente ás r e 
munerações dos escrivães e le i torais ; 4) L e i t u r a do 
parecer sobre o projeto de decreto a ser b a i x a d o 
pelo g o v e r n o , referente ao al istamento e l e i t o r a l ; 
5) Comunicação do S r . presidente sobre o novo 
horário das sessões; 6) E n c e r r a m e n t o d a sessão. 

A's nove horas, presentes os j u i z e s : ministros E d u a r d o 
Esp ino la e Carvalho Mourão, desembargador José Linhares , 
doutores Affonso Penna Júnior e Monteiro de Sales, cinco 
(5), e o desembargador Renato Tavares, procurador geral , 
abre-se a sessão. E ' l ida e, sem debate, aprovada a ata da 
sessão anterior, assim c o m 0 são publicados os acórdãos dos 
processos julgados naquela mesma sessão. O S r . presidente, 
no expediente, comunica ao T r i b u n a l a solução dada pelo 
Chefe do Governo Provisório á sugestão do T r i b u n a l sobre 
aumento de remuneração dos escrivães ele itorais . O SE
N H O R R E N A T O T A V A R E S , pela oi*dem, procede á l e i tura do 
parecer que a comissão elaborou sobre as sugestões e n v i a 
das pelo S r . min is t ro da Justiça ao anteprojeto organizado 
pelo T r i b u n a l sobre o serviço de al istamento. Terminada a 
le i tura , o S r . presidente consulta o T r i b u n a l se quer d i s 
c u t i r o parecer imediatamente. O T r i b u n a l resolve que o 
parecer seja impresso e depois distribuído por todos os 
juizes para ser discutido e votado. O S r . presidente declara 
que vai providenciar para que isso seja feito o mais breve 
possível dada a urgência da matéria. O S r . presidente co
munica nos S r s . juizes que as sessões do T r i b u n a l , á seme
lhança do que foi resolvido no ano passado, da próxima 
sessão, inclusive, em diante, serão ás nove. e meia horas. 
Nada mais havendo a tratar , o S r . presidente declara e n 
cerrada a sessão ás nove horas e cincoenta minutos . 

A N E X O N . 1 

Resolução enviada ao Governo, com o ofício n. 252, de 25 
de julho de 1933 

0 T r i b u n a l Superior de Justiça E l e i t o r a l , reunido om 
comissão geral para estudar e indicar as providencias ne 
cessárias, a f im de que possa prosseguir regular e eficiente
mente o serviço de alistamento, suspenso, nos lermos do 
§ 2° do a r t . I o do decreto n . 22.850, de 20 de março do 
corrente ano, até 3 de maio p . p . , « que deve agora ser 
feito com caráter def in i t ivo por não mais vigorarem as me
didas de emergência, decretadas no só i n l u i t o de fac i l i tar a 
qualificação e inscrição para a eleição da Constituinte, reso l 
ve, usando da atribuição que lho 6 concedida no a r t . li, n. 8, 
do Código E l e i t o r a l , propor ao Chefe do (inverno Provisório 
as seguintes medidas, cuja motivação virá em seguida, com 
referência a cada uma das sugestões de per s i , na ordem em 

Confere com o O r i g i n a l 
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que passam a ser enumeradas: 
I — U m «novo prazo de suspensão dos trabalhos de a l i s 

tamento ppr tempo de tres meses, a contar do decreto que 
o i n s t i t u i r . 

II — A jiquisição desde já e a remessa, no mais breve 
tempo possível, a cada u m dos juizes eleitorais, vitalícios e 
preparadores, com sede em municípios onde não haja G a b i 
netes de Identificação, do mater ia l imprescindível ao serviço 
dos identificadores (indicado nas fotografias remetidas ao 
Ministério da Justiça por este T r i b u n a l Superior , com o oficio 
n . 120 A , de 5 de outubro de 1932). -

III — Providencias no sentido de serem ponvoeados B 
reempossados, no f i m do prazo do item I, os identificadores, 
que f icaram em disponibil idade por força das medidas de 
emergência, tomadas pelo Governo Provisório para que, a 3 
de maio p . p . , pudessem real izar-se , como com br i lho desu
sado se real izaram, as eleições para a Const i tu inte . 

IV — Aquisição no mais breve prazo possível do mate
r i a l mecanografico (ao qual se refere a representação deste 
T r i b u n a l Superior , enviada ao Governo por ofício n . 150, 
de 1 de novembro-de-1932) e seu fornecimento á Seoretaria 
Central (a deste Tribuna) S u p e r i o r ) . 

V--Nomeaçâo desde já de técnicos datilo.seopistas, que 
prooedam á classificação sistemática das fichas recebidas por 
este T r i b u n a l Superior , conforme foi também solicitado por 
oficio n . 150, de 1 de novembro de 1932, ao Ministério da 
Justiça. ., a , 

V I — Decretar como modificação permanente do Código 
Ele i tora l as providências e preceitos contidos no ante -pro -
jeto que acompanha esta Resolução, os quais nada mais são, 
em sua grande maior ia , que a consolidação das medidas de 
emergência promulgadas para fac i l i tar o alistamento dos 
eleitores da Constituinte e que sé revelaram mais consen-
taneas com as .necessidades praticas do serviço; dadas as 
condições peculiares do país (enormes distancias entre os 
centros povoados, eseassez e dif iculdades de comunicação). 

MOTIVAÇÃO 

Quanto d prijaeira sugestão — JúStifica-se pela impos 
sibilidade de se re in i c iarem automaticamente, depois d,a elejr-
çâò, os trabalhos do alistamento, .seio estarem os cartórios 
eleitorais aparelhados com Q imprescindível mater ia l padro
nizado, em quantidade bastante para as novas inscrições, com 
o material técnico que requer o serviço de identificação" d a -
tiloscopica e com bs identificadores a postos; para o que, 
atentas a grandeza do país e a escassez de comunicações com 
muitos dos municípios em que se divide, não é demasiado o 
prazo de tres meses. 

Quanto ás segunda, terceira, quarta e Quinta sugestões^-
$ manifesta a necessidade das indicadas providências—rpara 
ique se faça o alistamento de acordo com o que prescreve o 
Código E le i tora l (segunda e terceira sugestões) e para que 
se possam organizar os registos eleitorais de acordo com as 
exigências técnicas (quarta e au inta sugestões), conforme 
já foi sobejamente demonstrado nas representações deste 
Tr ibuna l Superior , acima mencionadas. 

Além disso, é de toda evidência que, atenta a necessi
dade de se reval idar, em bloco, o alistamento eleitoral , já 
provisoriamente feito, conforme manda o a r t . 12 do decreto 
n . 22168, — atenta a necessidade, não menos imperiosa, de 
se ter pronto, na data do encerramento da Constituinte, u m 
grande alistamento def init ivo, completo em todas as peças do 
seu mecanismo, segundo o Código E l e i t o r a l ( inclusive os 
indispensáveis registos nas Secretarias, Central e Regionais) , 
— atenta a circunstancia de não dever a Constituinte se 
ocupar de, reformar a le i eleitoral , pois é matéria de Iegis4 
lação ordinária, torna-se imprescindível aproveitar i m e d i a 
tamente o prazo de suspensão do alistamento para aparelhar 
de modo integral os cartórios e Secretarias E le i tora i s , a f im 
de se não retardar, findos os trabalhos da Constituinte, a e l e i 
ção da Assembléia Leg is lat iva ordinária, por falta de p r o v i 
dências oportunas, quanto ao al istamento. 

Quanto á sexta sugestão — A experiência da descentra
lização do serviço de alistamento (dos Tr ibuna i s Regionais 
para os juizes das zonas eleitorais) e da expedição dos t i t u -
los pelos mesmos juizes — providências de emergência ado
tadas pelo decreto n . 22.168, de 1932, para a eleição da 
Constituinte — deixou fora de dúvida que tais medidas se 
recomendam como normas permanentes e def init ivas , pela 
maior celeridade que i m p r i m e m ao serviço, sem quebra das 
garantias de que deve estar cercado, bem como pela sim-» 

plificação do processo, confiado em sua integridade ao |rtí 
s ingular , sempre que não houver impugnaoão. 

Daí a conveniência de se dar caráter, permanente 
maior parte das providencias decretadas provisoriamente par 
f a c i l i t a r ' p alistamento dos eleittores da Constituinte, esípç 
cialmenté as contidas nos decretos ns . 2Í.485, de 7 de j u n h 
de 1932 (sobre a organização de Um corpo de iderttlficádóre 
para os municípios onde não houver Gabinete de Identif i . 
cação), — 22.397, de 26 de janeiro de 1933 (sobre postqj 
eleitorais no D i s t r i t o Federal , medida cuja adoção deve pe i 
mit ir -se , , em paso* de grande a f l t r w de alistandos, em quais* 
quer outras Rogipes ÈíeiUirai?) ,ey' f inalmente, no decreta 
n . 22.168, dè 5 de dezembro de 11ÍT32, cuja grande eficiencií 
a experiência dos últimos meses do alistamento para a elei
ção da Constituinte pôs em evidencia. 

Consolidando com caráter permanente essas disposiçõ© 
legais experimentadas até 3 de maio p. p . , como providen
cias provisórias, preciso- é, entretanto" modificá-las vm'part< 
com o f i m de adaptá-las ás necessidades de um alistamentç 
def ini t ivo , mais rigoroso para ser mais seguro. 

Deste ponto de v is ta , avultarn as disposições seguintes 
do ante-projeto : 

1°, restabelecimento da exigência da identificação dati -
loscopica para todos bs' !ahslandc-s, onde quer que se al istem; 

2", exigência da identificação para . todos, cjue, ante* da 
presente data, se al istaram com dispensa tfe tal ' forrnaHriâdft, 
mas com .a çonçjíçãp expressa, de se identi f icarem oportu
namente (cit . decreto n . 22.168, a r t . 6 o , n . .1, e a r t . 12), 
ou com identificação incompleta (tomada de uma única 
f i cha) , sob a mesma condição; 

3", dispensa def ini t iva da exigência de afirmação, no res 
querimento de qualificação, de se achar o peticionario quite, 
segundo a le i , quanto ao serviço m i l i t a r , ou de não estar obrin 
gado a este, e, com maior ia de razão, de qualquer prova « 
respeito (assegurada, porém, á autoridade mi l i ta r , ou a q u a l 
quer eleitor ou delegado d> partido, a faculdade de promo
ver a exclusão do inscrUo__e.ro fa.l.ta.çom esse dever; provando 
que o está) ; 

4", exigência de duas f ichas .datiloscopicas de cada a l i s 
tando (em vez de tres que o Código exige) . 
. ... i — i - Q„r£st»b«&qchn*niU) -da identificação datlJoscopicí 
para todos os alistandos não vem alterar de modo algum 
legís-lação eleitoral ora em vigor, pois que cessou a ,3 tf ' 
maio p . p . a vigência de todas as leis de emergência, q\ i 
não revogaram, antes suspenderam apenas, a execução inte
gra l db Código E le i t o ra l , de cujo sistema é a identificação 
HatijóscOpica pedra angular . Não há, çómo alguns pensam, 
necessidade de se crearem Gabinetes da Identificação em 
cada município. Os identificadores, incumbidos de tal ser« 
viço, onde não houver Gabinete (decreto n . 21.485, citado, 
a r t . I o , fefrâ b), são simples tomadores de impressões digi
tais para as remeter ás Secretarias dos Tr ibuna is , das quais 
só a deste T r i b u n a l Superior fará a classificação sistemática 
— uilico de tais serviços que requer verdadeiros técnicos. 

II — A exigência da identificação completa (em duas 
fichas e com a impressão simultânea de todos os dedos das 
duas mãos, nas .2" e 3* vias dos títulos eleitorais) de todo?, os 
alistados até esta data justi f ica-se indiscutivelmente, por-r 
que é preciso determinar-se qual 0 modo prúUcò pelo qual 
se ha de dar execução, quanto á identificação datiloscopida 
ho alistamento def in i t ivo que se va i fazer, ao preceituado nd 
a r t . 12 do citado decreto n . 2'3.168,. quando dispôs qué 
"todos os cidadãos que se aliste/cem sem a identificação d a -
tiloscopica e sem a prova dh quitação, quanto ao serviço 
m i l i t a r , terão de sujeitar-se oportunamente a essas exigên
cias do Código E l e i t o r a l " . / 

Na verdade, não ó possdvel, sem destruir pela base todo 
o sistema adotado pelo citatio Código, prescindir da exigência, 
agora, da identificação, eínbora s impl i f i cada, de todos os 
inscritos, porquanto a f a l i a dessa providencia, integralmente 
realizada, tornará absolutamente impraticável a orgaqização 
dos registos datiloscapicos — pedra angular do Registo 
E l e i t o r a l que é, por suia vez, a a lma do s istema. Por majs 
incomodo que isto seja;, forçoso é aceitar esta contingência 
para não transformar efcn uma bur la o alistamento, tal como 
foi instituído pelo Codi&o. 

III — O mesmo já não sucede com a exigência de "prova1* 
(o Código contentava-se' com a simples "afirmação" do a l i s 
tando) de quitação do teerviço m i l i t a r . Pensa a comissão 
que é v i t a l , para o bom «wcito do alistamento, renunciar-se 
def init ivamente a essa exigência — verdadeiro espantalho 
para os alistandos; sob pena ( de se vêr inuti l izado, em gran* ' 
parte — quiçá em sua maior parte — o alistamento já fe i 

http://inscrUo__e.ro
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•com tanto esforço sacrifício e com tão belo exi lo , bo-ms 
eomo de se entravar seriamente o recrutamento tão dese
jável do maior número possível de cidadãos alistaveis, entre 
oa que se não inscreveram a inda . Este mais que fundado 
temor tíeve prevaluour sobre as razões, sem duvida mui to 
respeitáveis, que daterminaram o Código a ex ig i r , como r e -
íjeisito para a qualificação requerida, a afirmação da q u i 
tação de la l devwr patriótico (dispensada, entretanto, para 
ôa qualif icados ' 'ex-off icio" , que são muitíssimos). 

Ta i s motivos, alem disso, encontrarão inte ira satisfação 
na faculdade dada pelo Código E l e i t o r a l , e mantida expres
samente no anto-projoto que ora se just i f i ca , á autoridade 
m i l i t a r "ex-of f ic io" e a qualquer eleitor ou delegado dc 
part ido , a seu requerimento, de promover a exclusão do i n s 
cr i to em falta Com o seu dever de prestar o serviço m i l i t a r ; 
provando o fato . 

IV — A supressão do Registo Dati loscopico nas Secre
tarias Regionais obedeceu á necessidade de reduzir , no a l i s 
tamento de emergência, a uma única f i cha a identificação 
tios alistandos; f icha, esta, que necessariamente ao destinava, 
como se destinou, á Secretaria Central 'do T r i b u n a l Supe
r ior ) . Sem fichas não podia haver Registo Datiloscopico 
pós Tribunais Regionais. Para u m alistamento def in i t ivo , 
porém, ê imprescindível restabelecer o Registo Datiloscopico 
nas Secretarias Regionais, sem o qual (á parte outras uül i -
tiades) lhes não será possível exercer a atribuição de p r o 
moverem "ex-of f ic io" a exclusão dos inscritos, no caso de 
pluridade de inscrição (arts. 50. n . 4, e 53 do Código E l e i 
toral í'">mbb_a-DS). bem como ao T r i b u n a l ftegjcmal deoidir 
com segurança sobre a identidade, ou não, dc-s. nlaitores á 
vista das impve.sxops digiteis, quando impugnada, no ato de 
votar, a referida identidade (citado Código, a r t . 81 §, 2\ 
letra b) . 

Daí também a necessidade de se tomarem duas fichas 
no ato da identificação (a pr ime i ra para o T r i b u n a l Reg io 
nal, a segunda pata o Super ior ) , em vez de u m a única, como 
se dispunha no art. 6*, inciso I, do citado decreto n . 22.168. 
A terceira, que o Código exige é na verdade inútil; — nã<J 
tem destino, pois aos cartórios não ha registo atgum. 

As considerações ueima just i f i cam, ao mesmo tempo, a 
modificação proposta no ante-projeto, na organização dos 
Registos que devem exist ir nas Secretarias Regionais . 

A N T E - P R O J E T O 

A r t . 1." No alistamento rios eleitores e na organização 
dos Registos eleitorais, será observado o disposto no Código 
Eleitoral (derreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, a r 
tigos 20 e 29 e na Parte Terceira , ar ts . 36 a 55, com as m o d i 
ficações seguintes: 

A i t . 2 . ' Serão qualif icados ex-officio, quando cerniam 
os requisitos básicos paru serem eleitores; 

n) os magistrados e os membros do Ministério Púbüco; 
b) os militares de terra o mar ; 

i c] os funcionários e empregados públicos efetivos e con
tratados, federais, estaduais e muni c ipa i s ; 

d) os professores rios estabelecimentos de ensino of ic iais 
ou fiscalizados pelos governos, federal, estaduais c m u n i c i 
pais; 

e) o? que exercem, com dip loma c ienl i f i co . profissão l i 
beral ; 

í os comerciantes que tiverem sua* f irmas registadas, 
quer cm nome individual , quer eomo sócios de sociedades 
mercantis; 

g} os reservistas de 1* categoria do Exerc i to e da Armada, 
licenciados até o fim do ano imediatamente anter ior ; 

h) o» membros dos sindicatos reconhecidos de acordo 
com o decreto n . 19.770, de 19 de março de 1931. 

Parágrafo único. São funcionários públicos efetivos, 
paru os efeitos deste decrrtto. todos os serventuários ria, a d m i 
nistração pública, ffidfiral, estadual ou muni c ipa l , nomeados 
por decreto, portaria nu simples oficio, desde qué ú, luncão 
seja permanente, einhera exercida interinamente ou em co
missão, com tanto que os Sfüs vencimentos, remlinerafies ou 
«subsídios, seja pagos em virtude de dotação orçamentaria dos 
respectivos governos, 

A r t . 3.* Os presidentes, diretores; chefes e comandantes, 
respectivamente — dns Tr ibunais de Justiça ,e dos serviços 
públicos c iv is e mi l i tares ; os juizes — para os funcionários 
« aux i l iar» do jnfati} as rriloreá e diretores dos estabeleci-
eèenf/09-«3e-ensino, of ic iais m fIacalí*aao*: os presidentes, tíi-
rMflW»'bfi-iis7iftW"efo* juntas1 e -clamais- r ^ a r l l e S e * i/rfearrega-
dus do registo d<! f i rmas comerciais e de diplomas eieTÍÜÍicoái 

e, f inalmente, os diretores de slndie tófe reconhecidos, de 
acordo com o decreto n . 19.770, de í j de março de 1931, são 
obrigados a enviar, de três em três fnezes, a contar da data 
do presente decreto, ao j u i z eleitoral sob cuja jurisdição e s t i 
verem, a l i s ta dos cidadãos cjuu se tornarem quali f icaveis ex-
officio, nos termos do artigo antecedente deste decreto, depois 
de haver sido remetida a última l ista , bem como das pessoas 
sob eua autoridade CIÍW orada nac teniiam sido qitnlificadas 
eütr-ofHeio e o devam ser; l i s ta essa que deverá comer, em 
referencia a cada alistando, as indicações mencionadas n o 
a r t . 37, § 2 o , do Gedigo E l e i t o r a l . 

§ í." A falsidade, em qualquer indicação, constituirá c r i 
me eleitoral punível nos termos do Código; pelo que, sm caso 
de dúvida sobre a lgum dos requisitos do alistando, deverá a 
pessoa legalmente encarregada, do fornecer a l i s ta do que 
trata este artigo ex ig ir do mesmo prova do requisito em 
dúvida, sob pena de o exc lu ir da relação a' enviar ; prova que 
remeterá, com a l i s ta , ao j u i z e le i tora l . 

§ 2.° No caso de exclusão por dúvida, farã constar os 
nomes dos excluídos, com o motivo de cada exclusão, de* u m a 
relação suplementar em seguida á p r i m e i r a . 

§ 3 ." Dentro em 24 horas do recebimento de cada lis."a, o 
j u i z e le i toral fará remter ao seu responsável o número n e 
cessário das fórmulas de inscrição a que se refere o a r t . 37, 
§ 5' do Código E l e i t o r a l . 

A r t . 4," A qualificação requerida far-se-á na fôrma es 
tabelecida pelo Código E l e i t o r a l e pelo RegipiCnto G e r a l dos 
.Tuizos, Secretarias e Cartórios Ele i tora is , aprovado pelo T r i 
bunal Stiptsrior; m m disprusa. p o r i m , tía aíirmaçSx), no r e s 
pectivo rí_ruerlrnfcutQ, de- sa achar a pelicionarío quite, s e 
gundo a le i , quanto ao serviço m i l i t a r , ou de não estar o b r i 
gado a este (art . ÍP3, n . 3, do Código E l e i t o r a l ) . 

A r t . 5 . ' P a r a se inscrever, o cidadão quali f icado, ex-
officio ou a requerimento, apresentará, em pessoa, no cartório 
do j u i z eleitoral ou do ju i z preparador da zona que escolher 
para seu domic i l io e leitoral , a formula de inscrição constante 
do impresso, segundo o padrão já aprovado pelo T r i b u n a l S u 
per ior de Justiça E l o i t o r a l , a qual deverá v i r preenchida, com 
ti logar da assinatura em branco para ser assinado polo a l i s 
tando na presença do escrivão, ou do escrevente autorizado, 
que lançará sua rubr i ca ao lado da assinatura do alistando, 
cumu prova dessa c i rcunstanc ia . 

§ 1." Com a formula ou requerimento de inscrição, o c i 
dadão quali f icado entregará ao escrivão os tres retratos de 
que trata o a r t . 40, l o i r a " a " , do Código E le i t o ra l , com as d i 
mensões c requisitos estabelecidos no parágrafo uuíco do 
mesmo artigo, bem como os autos de qualificação requer ida , 
se for o caso. 

§ Ü,° A identificação pelo processo datiloscopico será 
f e i t a : a) no D i s t r i t u Federal , e nas capitais dos Estados, que 
os possuírem, pelos institutos de identificação já existente» 
no pais ; e b) nos demais municípios, por identif icadores, que, 
designados pelos juizes eleitorais, exercerão suas funções nos 
respectivos cartórios. 

§ 3.° E m conseqüência do disposto na letra a do pará
grafo antecedente as atribuições conferidas pelo a r t . 42, n . I r 

e u i t ima parto do Código E l e i t o r a l , ás Secretarias dos T r i b u 
nais ou cortoríos eleitorais, passarão a sar exercidas pelos 
referidos institutos de identificação. P a r a esse efeito, os c a r 
tórios eleitorais apresentarão, mediante guia numerada, o» 
alistandtis. que, para serem identificados, deverão exibir , para 
autenticação pela. impressão íjigital, as tres vias do t i t u l a 
e leitoral , já inic ialmente preparadas, nos termos da pr imeira , 
parto do n . 2, do artigo 42 do Código E l e i t o r a l . 

§ í.° Se necessário, o serviço de identificação e le i tora l , 
no D i s t r i t o Federal , poderá ser auxi l iado pelos Gabinetes de 
Identificação das Corporações Mi l i ta res . 

í 5° — A identificação do alistando consistirá: 
a) tia tomada da assinatura e das impressões d ig i ta is das 

duas mãos, sucessivamente, a começar pela d i re i tn (art . 42 
r i . 1, do Código E l e i t o r a l ) , c m duas f ichas daUlosc-ópicas (uma 
çesti.nada ao T r i b u n a l Regional, outra ac» T r i b u n a l S u p e r i o r ] ; 

6) na tomada du impressão simultânea dos de/ios de. cada 
uma das mãos, d i re i ta e esquerda, no verso da segunda e da 
terceira v i a dos títulos eleitorais, e da assinatura do alistando 
nas três v ias ; 

c) na ipmàda da impressão digito-polegar d ire i ta , ou, na 
falta do polegár, da de outro dedo, que será então indicado 
<$uaí fo i , na- p r i m e i r a v i a do título eleitoral . 

g 6" — Recebendo o pedido de inscrição na forma esta
belecida r.n parágrafo 1* do3te artigo, o cartório procederá da 
acordo »pm o preceituado nos artigos 41 e, 43, e seus parágra
fos, da Código E l e i t o r a l . 
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§ 7° — Decorrido, sem impugnação, o prazo de cinco dias 
estabelecido no artigo 43 do Código E l e i t o r a l , ou julgada i m 
procedente a impugnação que houver sido oposta á inscrição 
do alistando, fará o escrivão os autos conclusos ao j u i z e l e i 
toral (depois de autuar as respectivas peças, se ainda não o 
houverem sido em conseqüência de impugnação). 

§ 8 ° — Se a inscrição se estiver fazendo perante o ju i z 
preparador, nos municípios que não são sede de zona e l e i 
toral , o ju iz , examinando o processo e verif icando que nele 
se contêm todas as peças exigidas e foram observadas as f o r 
malidades legais, ordenará que se remeta ao ju iz eleitoral da 
sede da zona para que este resolva sobre a expedição do t i 
tulo eleitoral na forma estabelecida no parágrafo seguinte, 
ou mande s u p r i r as formalidades preteridas. 

§ 9° — O ju i z eleitoral , verif icando que o processo con
tém todas as peças exigidas e nele foram observadas as f o r 
malidades legais, ou mandando supr i r o que faltar, ordenará 
a expedição do t i tu lo eleitoral, depois de assinar a p r i m e i r a 
v i a , abaixo da assinatura do eleitor (nos padrões aprovados), 
e de rubr i car a segunda e a terceira vias. 

§ 10 — O cartório afixará á porta do Juizo e publicará 
no órgão de publicidade oficial , onde houver, a l i s ta dos i n s 
critos cujos títulos se acham prontos para serem entregues 
na fôrma estabelecida no artigo 46, e seus parágrafos, do R e 
gulamento Geral das Secretarias, JUÍZOS e C i r t o r i o s E l e i t o 
rais , com as alterações expressas neste decreto. 

§ 11 — Se a inscrição ouver sido feita no cartório do ju iz 
preparador e o titulo não fôr reclamado na sede da zona até 
tres dias depois de afixado o edital de que trata o parágrafo 
antecedente, o escrivão providenciará imediatamente para a 
remessa do titulo ao cartório onde fo i feita, a inscrição para 
que lá se faça a entrega, mediante aviso afixado em listas á 
porta do Juizo, de que os títulos se acham á disposição dos 
inscritos. 

§ 12 — Entregue, que seja, o t i tulo eleitoral , será o p r o 
cesso enviado ao Tr ibunal Regional para o necessário registo, 
juntamente com os demais em condições; remessa que se fará 
semanalmente. A Secretaria do T r i b u n a l Regional, receben-
do-o, dele retirará a terceira via. do t i tulo e a 2 a da f icha d a -
tiloscópica, e as remeterá á Secretaria do T r i b u n a l Super ior ; 
procedendo em seguida ao registo das peças que lhe são desti-, 
nadas, como está determinado no Regimento Geral , com as 
modificações adiante prescritas. 

A r t . 6." — Os possuidores de títulos eleitorais expedidos 
até, á presente data deverão apresentá-los em cartório, d i r e 
tamente ao escrivão ou aos funcionários por êle designados, 
mediante recibo numerado. 

§ 1." Para o f i m mencionado acima, serão convocados os 
referidos eleitores, findo, que seja, o prazo adiante estabele
cido no artigo 8 o do presente decreto, por editais publicados 
no jornal em que se f izerem as publicações oficiais (onde 
houver) e afixados nos cartórios. 

A convocação far-se-á por grupos de secções eleitorais, 
das que foram organizadas para as eleições de 3 de maio p r ó 
ximo passado, conforme as conveniências do serviço e por 
meio de simples referencia ás listas naquela data publicadas. 

§ 2." O titulo será apresentado por petição escrita e as
sinada pelo eleitor, na qual conforme já esteja ou não iden 
tificado mediante a tomada de duas fichas datiloscópicas e 
da impressão simultânea dos dedos de cada uma das mãos, 
direita e esquerda, no verso das 2* e 3" vias do t i tulo eleitoral , 
requererá que se lhe rest itua o t i tu lo com a no ta : " I d e n t i f i 
cado", como abaixo se dispõe,^ou que se preencham as f o r 
malidades de identificação, dispensadas provisoriamente no 
decreto n . 22.168, de 5 de dezembro de 1932, e agora e x i g i 
das no presente decreto: 

§' 3." O escrivão, recebendo a petição, com o t i tulo e l e i 
toral, anotará na mesma petição a numeração do recibo de 
que trata o presente artigo, princípios, e, na coluna de "obser
vações" do modelo n . 2, anexo ao Regimento Geral , o se
guinte : Pedido de revalidação em tal data. — observada r i 
gorosamente a ordem em que foram apresentados os r e q u e r i 
mentos, constante de sua numeração, em seguida, juntará a 
petição e o t i tulo eleitoral aos respectivos autos de inscrição, 
independentemente de despacho do j u i z ; e fará os autos con
clusos. 

§ 4." O ju iz , seja mero preparador ou vitalício, verificará: 
I o , s i do processo consta já haver sido o alistado identif icado 
com todas as formalidades originariamente exigidas pelo Có
digo E l e i t o r a l e pelo Regimento Geral , ou, 2 o , si o não foi 
de todo, ou, 3 o, si o foi apenas mediante a tomada de uma 
única f icha datiloscópiea. 

§ 5.° S i constar já haver sido identificado na forma p r i 
mitivamente estabelecida, o ju i z , se fôr meramente p r e p a r a 

dor, ordenará que se remetam os autos ao ju i z da sede da 
zona a f i m de del iberar sobre a revalidação do t i tulo , e se fôr 
o ju i z da sede, escreverá no anverso do t itulo, no alto, a nota : 
"Identif icado", datada e rubricada com a sua r u b r i c a ; feito o 
que, mandará por despacho nos autos seja o mesmo t i tu lo 
desentranhado e rest ituido ao eleitor; o que se cumprirá m e 
diante a entrega do recibo do cartório com a assinatura do 
eleitor no verso. 

§ 6.° S i o alistado ainda não houver sido identificado, 
mandará o ju i z que o seja em dia e hora, que o escrivão d e s i 
gnará, notificando os interessados por edital , afixado á porta 
do cartório, do qual constará a relação dos identificandos em 
cada dia indicados pelo número dos recibos de que trata o 
presente artigo, pr inc ip io . Fe i ta a identificação, serão os a u 
tos de novo conclusos ao ju iz , que, verif icando acharem-se 
cumpridas as formalidades legais, ou mandando s u p r i r as que 
faltarem, escreverá no t i tulo , na forma estabelecida ho § 5% 
a no ta : " Identi f icado" ; e mandará rest i tu i - l o também na f o r 
ma a l i estabelecida. 

§ 7." S i o alistado houver sido identificado de modo i n 
completo, mandará o ju i z que se completem as formalidades 
de identificação; procedendo-se em seguida como está d i s 
posto no parágrafo antecedente. 

§ 8.° Nos casos dos antecedentes parágrafos 6 o e 7 o, si o 
ju i z fôr meramente preparador, limitar-se-á a mandar p r e 
encher as formalidades que faltarem e a remeter, quando já 
o tenham sido, o processo ao ju i z da série da zona, a quem 
competirá reval idar o t i tulo na forma acima prescrita e m a n 
dar res t i tu i - l o : 

§ 9.° Se o eleitor desde logo requerer que se preencham 
as formalidades que fa l taram (identificação ou tomada de o u 
tra f i c h a ) ; providenciará o cartório, independentemente de 
despacho, para que se faça a di l igencia de revalidação que 
houver sido requer ida ; o que feito, serão os outos conclusos 
ao j i m . 

§ 10. Entregue o titulo, serão os autos remetidos á S e 
cretaria do T r i b u n a l Regional, para o devido registo. 

A r t . 7." Para que se possam executar as providencias 
estatuídas no artigo precedente: 1°, não serão remetidos â 
Secretaria Regional os processos de inscrição que ainda se 
acharem em cartório, senão depois de cumpridas as ditas 
providencias; 2 o, serão devolvidos aos juizes das sedes das 
zonas eleitorais competentes todos os processos de inscrição 

v le nas mesmas Secretarias se acharem; 3°, serão remetidos, 
pelos juizes das zonas aos preparadores dos municípios c om
ponentes os que a l i houverem sido iniciados. 

§ 1." Se no processo se não acharem a 2" e 3* vias do 
t i tulo eleitoral , por já haverem sido desentranhadas e reme
tidas ao seu destino, ou arquivadas, será o mesmo processo 
devolvido sem elas, sempre que de outras peças autuadas se 
puder ver i f i car se foi , ou não, feita a identificação e de que 
modo (completo ou não) . 

§ 2° Quando o processo houver sido devolvido sem a 2* 
e a 3 a vias do t i tulo eleitoral, os identificadores tomarão as 
impressões digitais , exigidas no presente decreto, em novas 
folhas dos modelos 9 -A e 9-B, anexos ao Regimento Geral,.* 
sem que nestas se preencham outros dizeres além dos que se 
referem á zona em que se fez a inscrição e ao número desta. 
As novas folhas serão rubricadas pelo j u i z e conterão a f i r m a 
usual do eleitor. 

A r t . 8.° P a r a que se possam tomar as providencias n e 
cessárias ao aparelhamento dos cartórios com os ident i f i ca 
dores a postos e o mater ia l indispensável para a ident i f i ca 
ção e inscrição dos alistandos, f ica suspenso o processo de 
alistamento pelo prazo de trs meses, a contar da data em que 
fôr publicado o presente decreto. 

A r t . 9.° Além das enumeradas no artigo 50 do Código 
E l e i t o r a l , considerar-se-á causa de cancelamento da inscrição 
o fato de se não achar o inscrito quite, segundo a le i , quanto 
ao serviço m i l i t a r ; estando obrigado a este. 

A r t . 10. Nas futuras eleições, os eleitores alistados até á 
presente data, que se apresentarem com titulos em que se não 
encontre a no ta : "Identif icado", serão admitidos a vo tar ; 
mas seus t itulos ficarão em poder do presidente da mesa r e 
ceptora, que lhes dará recibo numerado, lançando nos mes 
mos t i tulos o número do recibo e a observação: "Retido para 
identificação". 

§ 1.° Os t itulos assim retidos serão remetidos ao j u i z da 
zona eleitoral , e da ata constará a ocurrencia, com designação 
do nome do eleitor. 

§ 2.° Os eleitores que t iverem os t itulos retidos deverão 
comparecer ao cartório eleitoral , onde os receberão depois de 
satisfeitas as formalidades prescritas no a r t . 6 o do presente 
decreto. 
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A r t . 11. Mas Secretarias Regionais organizar-se-ão tres 
Registos E le i tora i s , cada um com duas secções (uma de r e 
gisto positivo, outra de registo negativo ou de eliminação), a 
saber: 

I — Registo Dactiloscópico, com uma secção (2') de I n s 
crições P l u r a i s . 

II — Registo de Processos: com uma 2* Secção Supletor ia 
para registo dos processos e peças que representam duplicatas 
de outros já registados, em conseqüência da inscrição de c i 
dadãos já inscritos que, por abuso, de novo se inscreverem, 
bem como para registo dos processos e peças de inscrições 
canceladas. 

III — Registo E le i t o ra l Regional, organizado de acordo 
com o que está estabelecido, para o Registo E l e i t o r a l Nac io 
nal , no Regimento Gera l das Secretarias, Juizos e Cartórios 
Eleitorais (2 parte, ar t . 75), aprovado pelo Tc ibunal Supe 
r i o r , com uma 2° secção de Inhabilitados e Excluídos. 

A r t . 12. Na Secretaria Central (do T r i b u n a l Superior) 
serão organizados tres Registos, cada u m com duas secções 
(uma de registo positivo ou de peças eficientes, outra de r e 

gisto negativo ou de eliminação), a saber: 
I — Registo dactiloscópico, com urna 2" Secção de I n s 

crições P lura i s . 
II — Registo de processos, com uma 2° Secção de Registo 

Supletorio e de Cancelamentos. 
III — Registo Ele i tora l Nacional, com uma 2" Secção de 

Inbabilitados e Excluídos. 
A r t . 13. Continuam em vigor, em tudo quanto não h o u 

ver sido, ou consolidado, ou expressamente alterado no p r e 
sente decreto, o Código E l e i t o r a l (decreto n . 21.076, de 24 
de fevereiro dc 1932) e a legislação complementar subse
quente sobre matéria eleitoral, cujas disposições não envo l 
vam medidas dc emergência, de aplicação l imitada ao a l i s t a 
mento para a eleição da Constituinte, e não sejam incompatí
veis com o que no presente decreto se prece itúa. 

A r t . 14. O presente decreto entrará em vigor cm cada 
Região eleitoral, na data de sua publicação no órgão of ic ia l 
local, providenciando o Governo para a transmissão imediata 
dc seu inteiro tcõr aos Estados e ao Território do A c r e ; r e 
vogadas as disposições em contrario. 

Tr ibunal Superior de Justiça E l e i t o r a l , 6 de junho de 
1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. — Eduardo 
E&pinola. — Carvalho Mourão, vencido quanto á sugestão 
contida no art , 10 deste anteprojeto. Entendia ser preferível 
dispor que os eleitores, que se apresentarem com titulos em 
que sc não encontre a nota : "Identif icado", não serão a d m i 
tidos a votar. — José Linhares. •— Affonso Penna Júnior. — 
/. de Miranda Valverde. — Monteiro de Sales. 

ANEXO N. 2 

Ponderações feitas pelo Ministério da Justiça, sobre o ante
projeto de consolidação das leis eleitorais 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores — Rio de 
Janeiro, em 12 de dezembro rlr> 1933 — Gabinte — N . 149. 

Sr . ministro presidente do T r i b u n a l Superior de Justiça 
Eleitoral — K m referência ao oficio n . 252/933, de 25 de j u 
lho último, tenho a honra de encaminhar a esse T r i b u n a l as 
ponderações feitas sobre o anteprojeto de consolidação das 
leis eleitorais, pelo D r . L u i z Aranha, diretor do meu gabinte, 
a qu«ni incumbi estudar a matéria. 

Reitero a V . E x . os meus protestos de alta estima e con
sideração. — Antunes Maciel. 

Sr. ministro — Aceitas as sugestões que faço abaixo, 
parece-me desnecessário o prazo aconselhado no item n . I, 
por isso que, estando o serviço eleitoral v i r tualmente sus
penso desde 3 de maio, houve tempo suficiente para sua n o r 
malização. 

A,- providências contidas nos itens ns . II, ITT, I V e V 
serão tomadas cm tempo oportuno, á medida que se forem 
tornando necessárias. Naturalmente, de acordo com a s u 
gestão do Supremo Tr ibuna l , o Governo fa-las-á executar 
logo que o serviço delas não possa presc indir . Se V . E x . 
aceitar, desde já, como medida in i c ia l , a revalidação em bloco 

•do alistamento eleitoral feito, provisoriamente, nos termos 
do a r t . 12 do decreto n . 22.1G8, é bem de ver que são da 
caracter urgente e concretização imediata as providências 

"pedidas nos ditos itens, sem o que não seria possível a r e v a 
lidação sugerida. 

Penso, porém, desnecessária a efetivação imediata dessa 
medida, mesmo porque entre outras razões, f i cou ev iden
ciado, no último pleito, de ter o alistamento provisório cor 

respondido ás justas exigências dc moralidade do Código 

E l e i t o r a l . A sua revalidação em bloco, pois, v i r i a certamente 
roubar em par le o b r i lho e a moralidade de que se revestiu 
o dito p le i to . 

Acho, por isso, que o Governo andaria mais acertado se 
determinasse, no anteprojeto, que ao T r i b u n a l Superior c a 
beria determinar a eleição cm que deveriam ser escolhidos 
os t itulos provisórios, apresentados nas diversas secções e l e i 
torais, só podendo os juizes conceder a 2* v ia , ou devolução 
do mesmo t i tulo , depois de cumpridas todas as formalidades 
exigidas pelo Código E l e i t o r a l . Esta formula v i r i a f a c i l i ta r 
o serviço de revalidação, sem os inconvenientes apontados e 
com a vantagem de se poder processa-lo sem atropelos e sem 
prejuízo dos direitos daqueles que já conquistaram seus t i 
tulos, pois, é certo, muitos não conseguiram reval ida- los cm 
tempo dc exercer o direito do voto. 

Esta última afirmação se baseia na suposição de que os 
trabalhos da Constituinte.não devam exigir mais de três ou 
quatro meses, a par t i r desta data, conhecido, como é, o de 
sejo em que todos estão de última-los com brevidade. Ora, 
esse prazo será pouco maior ou igual ao que o Superior T r i 
bunal pede para reabertura do serviço e le i toral . Tudo está 
a indicar que aquele prazo venha a ser menor, se t ivermos 
de ponderar que o aconselhado pelo T r i b u n a l não é bastante 
para o Governo tomar as providências pedidas nos itens nú
meros II, III, IV e V . 

Como não ti possível f ixar o tempo do duração dos t r a 
balhos da Constituinte, sabendo-se que, 90 dias após a sua 
terminação, deverão real izar-se as eleições estaduais e, c e r 
tamente, da Assembléia Ordinária Federal , seria mais acer 
tada a f ormula acima sugerida, por ser capaz de prevenir 
quaisquer das ocurrôncias apontadas. 

É bem do vèr que na época cm que o T r i b u n a l tomou as 
suas decisões (G de junho) , talvez tivesse sido possível ao 
Governo alende- las . Como se tratasse de matéria relevante, 
V . E x . determinou que se fizessem estudos especiais, de modo 
que este ministério pudesse colaborar eficientemente na r e 
forma que. acertadamenle, o T r i b u n a ! resolveu sugerir ao 
Governo . 

De imediato, tivemos as sugestões feitas pelo D r . Bracet, 
que não foram aceitas pelo T r i b u n a l . Na segunda quinzena 
de agosto, V . E x . passou-me o processo. Antes de devolve-
lo, com meu parecer, tratei de obter sugestões em vários 
Estados, de pessoas que se tivessem especializado no assunto. 
Além disso, atendendo mesmo ás recomendações de. V . E x . , 
f iz um estudo demorado e r igoroso. Daí a razão da demora 
em passar ás mãos de V . E x . o meu parecer. 

Esclarecido este ponto, passo novamente ao mérito do 
assunto, sugerindo a V . E x . que o Governo, no anteprojeto 
em estudo, adote a providencia de mandar u l t imar , nos t e r 
mos do decreto n . 22.168, as qualificações e inscrições feitas 
até a data de 10 de a b r i l , conforme decreto n . 22.560, ou 
mesmo até 15 dc a b r i l , no D i s t r i t o Federal , do acordo com 
o decreto n . 22 .631. 

P a r a recolhimento dos titulos concedidos por ess« fôrma, 
o critério a seguir seria o mesmo quo se praticasse cm r a l a 
ção aos atuais . 

Esta solução parece-me perfeitamente ace i f -n " ! . - - t i 
vermos em vista que os titulos provisórios, coivcíirio • nos 
termos do decreto n . 22,560, não só teve a colaboração e apro 
vação do Super ior T r i b u n a l , senão que corresponderam p le 
namente ao objetivo desejado. Convém salientar, nosía a l 
tura , a sugestão do T r i b u n a l poder determinar o plciío em 
que devessem ser recolhidos os titulos atuais o os a se ivm 
concedidos, o quo se just i f i ca , principalmente por poder 
acontecer que, dias ou meses após no pr imeiro pleito, se t i 
vesse de real izar outro, não permit indo o interrcfjno entre 
ambos que se pudessem conferir as formalidades legais de 
revalidação. 

S de supor que os pleitos para as Constituintes Estaduais 
se venham a realizar.concomitantemente com o para a eleição 
de Deputados á Assembléia Ordinária F e d e r a l . Sc assim fôr, 
essa seria a melhor oportunidade. Mas, só o T r i b u n a l poderá 
aprecia- la , uma vez que a elo cabe marcar a data das e l e i 
ções. 

Parece-me até que o Super ior T r i b u n a l , aceitando a idéia 
de se protelar a revalidação para depois da última eleição 
que venha completar a volta do pats ao regime constitucional, 
teria praticado ato de alto patriotismo, concorrendo, dessa 
forma, para fac i l i tar o enquadramento do país no regime 
da l e i . 

Dada a resistência do nosso povo para al istar-se , com 
essa medida facilitar-se-á, também, á grande massa eleitoral, 
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tim meití mais expedito de alcançar seus direitos políticos, 
sendo, depois, com a revalidação, menos difícil o meio de c o m 
pletar todas as exigências do Código. Ser ia u m alistamento 
por etapas, que, dadas as facilidades oferecidas, não a fugen
t a r i a os alistandos, nem atentaria contra a sua moral idade . 

Concorre, ainda, para jus t i f i car a adoção dessa medida, 
a certeza em que julgo me f i r m a r de que o Governo, por m e 
lhor boa vontade que tenha, não poderá, dentro do prazo de 
três meses, executar as providências solicitadas nos itens II, 
III, IV e V , não só porque acarretaria despesas imediatas de 
grande vulto , senão que a falta de transportes não lhe p e r 
m i t i r i a real izar em alguns recantos do país (haja v i s ta o 
caso de Guajará-Mirim, ult imamente julgado pelo Supremo 
Tr ibuna l ) as medidas preconizadas. 

Quanto ás medidas contidas no item n . V I , f i cam as de 
ns. 1 e 2 respondidas nas considerações a c i m a . 

Quanto á medida n . 3, que aconselha a dispensa d e f i n i 
t iva da declaração de estar quite com o serviço m i l i t a r , pa 
rece-me de bom aviso ace i ta - la . Sobre o assunto, conversei 
longamente com o major Raul Tavares, chefe inter ino da 1* 
Círcunscrição do Recrutamento, que me declarou ser inócuo 
esse dispositivo do Código, entendendo mesmo que a f o rmula 
agora proposta pelo T r i b u n a l corresponde perfeitamente ao 
ponto de vista m i l i t a r . 

Quanto á medida n . 4, do item V I , há a considerar a m o 
dificação proposta pelo T r i b u n a l Superior — " a exigência de 
duas fichas dactiloscópicas de cada alistando em vez de três 
quê o Código exige" . 

O T r i b u n a l Superior propõe essa providência com o 
propósito de arquivar uma f icha em armários técnicos do 
respectivo T r i b u n a l Regional e, outra, nos do T r i b u n a l S u 
perior, preconizando, portanto, uma duplicidade de arquivos 
dactiloscópicos, o que a técnica condena. 

A individôal dactiloscópica, ut i l i zada no alistamento e l e i 
toral, tem como f inalidade precipua, smão única, a de i m 
pedir a "plural idade de inscrições" e, como esta se pôde v e 
ri f icar, não só dentro da mesma região eleitoral , como t a m 
bém em todo o território do país. a centralização dos a r q u i 
vos datiloscopicos, somente no T r i b u n a l Superior , é que é 
aconselhável, pois é suficiente, sobre ser econômico. 

É certo que serão necessárias as duas fichas, pois u m a 
será remetida para a Secretaria Central (onde se encontram 
os armários datiloscopicos e os datiloscopistas), e a outra 
apensada ao processo, ou prontuário que, de cada eleitor, 
l i ca arquivado no T r i b u n a l Regional . 

Assim como é indispensável u m a f icha no armário té 
cnico ó também imprescindível que a outra fique junto ao 
processo, como prova de identidade do alisttado, pois, sem 
ela, seria possível, nos Tribunaes Regionais, uma confusão 
entre processos de indivíduos com o mesmo nome. 

Parece-me, ainda, que se deve sol ic i tar ao T r i b u h a l S u 
perior manifestar-se sobre a necessidade de reformar ou não 
partes do Código, em tudo que aconselhe a alta sabedoria 
daquela Câmara e a experiência com a execução do dito Códi
go no pleito de 3 de ma io . 

Junto á minha exposição varias sugestões que me foram 
remetidas, e sobre as quais não posso fazer apreciação, e n 
tendo que devem ser enviadas ao T r i b u n a l para que se m a 
nifeste a respeito. 

São essas, salvo melhor ju izo , S r . ministro , as conside
rações que me sugeriram as providências solicitadas pelo 
Egrégio Tr ibunal Superior de Justiça E l e i t o r a l . 

Rio, 11 de dezembro de 1933. — Luiz Aranha, d iretor 
do gabinete. 

E M E N D A S Q I T E A C O M P A N H A R A M O A V I S O N . 149, A C I M A 
T R A N S C R I T O 

A r t . . 4 . ° § I o — O requerimento dc qualificação eleito
ra l , pode ser entregue ao ju i z da zona onde pretende inscre
ver-se o cidadão çoiftf, e leitor . 

. A r t . 5,°J3 10 — Deferido ou indeferido o requerimento 
de qualificação,' os processos poderão ser entregues pelo es
crivão mediante recibo no l ivro competente ás pessoas que 
exibirem autorização pelo al istando. Essa autorização espe
c i a l poderá sçr dada no próprio requerimento de qualificação.. 

A r t , 5 . 4 § 5" — Os presidentes dos Tr ibuna i s Regionais 
poderão de aéõrdo com diretores ou chefes de repartições p ú 
blicas federais', estaduais, ou munic ipais , de sindicatos r e 
conhecidos na ' f ó tmd estabelecida pelo decreto n . 19,970 
de 1931, de empresas de transportes, e de navegação, çrcar 
poebo-s «laWóráis para o alistamento dos respectivos funcioná
ria» lOTímbros: <ou' emprègatfoá.' Üm posto' eleitoral poderá 

atender a mais de úina repartição, sindicato ou empresa,, 
quando assim estiver determinado no despacho qUe defer iu 
o pedido de creação do aludido posto, ou quando tal p r o v i 
dência constar do mesmo pedido. 

A r t . 5." § 6o letra D — Os alistandos poderão entregar-
os seus requerimentos de qualificação nos postos eleitorais 
das repartições, sindicatos ou empresas a que pertencerem, e 
identi f icarem-se na mesma ocasião, seguindo o processo na 
fôrma do § 4o. 

A r t . 13 Os partidos, alianças de partidos, ou grupos de 
quinhentos (500) eleitores, pelo menos deverão inscrever 
no T r i b u n a l Regional da respectiva região até (10) dez dias 
antes da eleição, a l ista de seus candidatos, encimada por 
uma legenda, sob pena de não contar a esses candidatos os 
votos que lhe forem dados. Os candidatos avulsos deverão 
se inscrever, dentro do mesmo prazo e sob a mesma sanção,, 
mediante requerimento ao presidente do T r i b u n a l Regional 
da respectiva região e assinado por quinhentos (500) e leito
res pelo menos. Tanto no caso da lista de candidatos inscr i ta 
por u m grupo de quinhentos (500) eleitores, pelo menos, 
como no de requerimento para inscrição de candidatos a v u l 
sos, os eleitores deverão declarar, após a assinatura, a zona 
e o número de inscrição. 

ANEXO N. 3 

Parecer da Comissão do Tribunal Superior, incnmbida de se 
pronunciar sobre as sugestões enviadas pelo ministro da 
Justiça e Negócios Interiores 

A comissão incumbida de apreciar as sugestões enviadas 
a este T r i b u n a l Superior pelo E x m o . S r . ministro da Justiça 
e que foram formuladas pelo chefe de seu gabinete, o D r . 
L u i z A r a n h a , vêm dar conta de sua missão. 

A providência sugerida por este T r i b u n a l em junho deste -
ano sobre a suspensão dos trabalhos de alistamento nada 
mais v isava que obedecer ao disposit ivo do Código E le i tora l 
que impõe a identificação datiloscopica para que, no prazo«-
de três, meses, pudessem os cartórios eleitorais ficar apare
lhados com o mater ia l imprescindível para a realização de 
tal sirviço. 

Já agora, porém, com o funcionamento da Assembléia 
Naoional Constituinte e na suposição de que os trabalhos des 
ta hão se prolonguem sinão por quatro meses, sendo de ace i 
tar, por outro lado, que a eleição para a Assembléia Nacional 
se realize 90 dias depois do encerramento daquela, conforme 
f i gura no projeto de Constituição (IX — Disposição T r a n 
sitória), não é aconselhável a suspensão do alistamentto, 
para o f i m de reval idar os t itulos eleitorais expedidos na v i 
gência do decreto n . 22.168, de 5 de dezembro de 1932. 

Por esse motivo, aconselha a comissão a supressão do.-
a r t . 8o do anteprojeto. 

Mas, como entende que não devo ser abolida a i d e n t i f i 
cação datiloscopica, apresenta emendas ao a r t . 5°, que con
sultam aos interesses dos alistandos e permitem a manuten- -
ção de providência tão garantidora da verdade e le i toral . 

Pensa a comissão que é de aceitar a sugestão referente 
ao recolhimenti> dos, t itulos eleitorais concedidos sem a i d e n 
tificação. 

Nesse sentido formulou uma emenda, que constituirá o 
a r t . 10 do anteprojeto, si o T r i b u n a l a aprovar . 

Por ela é atribuído aos presidentes dos Tr ibunais Re
gionais a obrigação de determinar aos presidentes das Mesas. 
R)ecéptoras o dever de reter os t itulos eleitorais em que se . 
não encontro a nota — Identificado — quando se realizar a 
última eleição, quer seja esta federal, estadual ou munic ipal , , 
pára a normalização da v ida constitucional do país. 

Quanto á medida proposta no n . 4 do item IV do ante--
projeto, cuja conveniência o i lustre D r . L u i z Aranha reco
nhece em suas ponderações, é de salientar que ela não visa 
a duplicidade de arquivos dactiloscópicos, mas, p r i n c i p a l 
mente, fornecer aos Tr ibuna i s Regionais os elementos ne
cessários para que possam exercer a atribuição do promo
verem ex-officio a exclusão dos inscritos, no caso de p l u r a 
lidade de inscrição (art . 50, n.. 4, combinado com o ar t . 53 
do Código E l e i t o r a l ) , assim como permi t i r aos mesmos T r i 
bunais decidir com'segurança sobre a identidade dos eleitores, 
á v ista das impressões digitais , quando impugnada, no ato 
de votar (citado Código, a r t . 81 § 2o, letra 6). 

É dc parecer, por isso, a comissão que nSô sofra alte
ração o anteprojeto nessa parte , 

E m relação ás sugestões que foram feitas ao Ministério 
ffa Justiça e por este submetidas á apreciação do T r i b u n a l , . 
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não vê a comissão vantagem na sua aprovação, sendo de 
acentuar que a última.delas trata de assunto extranho ao 

; a l istamento. 
Sobre a matéria propriamente da eleição, da apuração e 

do registo de candidatos, matéria menos urgente que a do 
alistamento, oportunamente a comissão terá ocasião de t r a -

•zer ao conhecimento do Tr ibunal as suas sugestões. Acolhe a 
comissão também a sugestão formulada para que sejam con

c luídos os processos de inscrição iniciados neste D i s t r i t o até 
15 do abri l deste ano e no resto do país até 10 do mesmo* 
mês de acordo com a lei sob cuja vigência foram requeridos, 

É uma medida de equidade, que devo ser adotada. 
Visando tais ohjetivos, oferece emendas, que o T r i b u n a l 

•npreciará em sua alta sabedoria. 

A comissão propõe: 

1". a supressão do ar t . 8" do anteprojeto; 
2°, as emendas seguintes: 
Art. 5." Gomo está, substituída a frase em seguida, á p a 

lavra "constante" até " E l e i t o r a l " pela seguinte: "do modelo 
que acompanha este decreto". 

§ 2." A identificação p i l o processo datiloscopico c o m 
pete; n) ao?. fcsbmCTLVes ofictew dfc idenUíinação, axiateirte»; 
o; onde não haja tais gabinetes, aos identificadores des igna
dos pelos juizes eleitorais, na fôrma prescrita no decreto 
n . 21.845, de 7 de junho de 1932. 

§ 3." O Governo providenciará, desde logo, para que seja 
fornecido o material indispensável a f im de que a ident i f i ca 
ção pelo processo datiloscopico possa ser feita pelos i d e n t i 
ficadores. 

§ 4.*—Os juizes eleitorais deverão, logo que chegue esse 
material, prover o cargo de identif icador e comunicar ime 
diatamente aos Tr ibunais Regionais e estes ao T r i b u n a l S u 
perior a data em que teve in ic io o serviço. Desse d ia em 
diante, os alistandos que requererem sua inscrição serão o b r i 

gados á identificação adiante presc r i ta " . 
O atual § 3° passa a ser o § 5°, corrigindo-se a n u m e r a 

ção dos parágrafos que se seguem a este. 
"Art . §6 ° — Os possuidores de titulos eleitorais ex

pedidos até a presente data poderão apresenta-los cm c a r 
tório, diretamente ao escrivão ou aos funcionários por êle 
designados, contra recibo numerado, para que seja fe ita a 
identificação datiloscopica transitoriamente dispensada pelo 

•decreto n . 22.168, de 5 de dezembro de 1932". 
§ 1.° Supr ima-se . ' 
A r t , 7." Gamo çs(,á, acrescentando-se no n . 2t depois 

da palavra "acharem": " a proporção que forem sendo r e q u i 
sitados pelos'respectivos escrivães e le i tora is " . 

§ 2." Como está, acrescentando-se depois da pa lavra 
"zona" : "e município 1 '. 

A r t . IP. O presidente do T r i b u n a l Regional, quando v e 
r i f i car que a eleição a qjie se v a i proceder é a última decor
rente ria nova organização constitucional do país, de termina
rá que os titulos eleitorais em que se não encontre a nota — 
Identificado — sejam retido pelos presidentes das Mesas, 
Receptoras, contra recibo numerado, depois do eleitor ter 
votado. 

Art . 13. Continuam em vigor o Código E le i tora l (decreto 
n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) e as leis e le itorais 
complemontares de caráter permanente, no que se refere a a 

-alistamento eleitoral e não t iver sido alterado pelo presente 
decreto. 

A comissão propõe ainda, onde convier, a inclusão dos 
seguintes artigos: 

A r t . Os processos de inscrição iniciados nos Estados 
e no Território do Acre até 10 de abr i l de 1933 e no D i s t r i t o 
Federa l até 15 do mesmo mês serão ultimados de acordo com 
a le i sob cuja vigência foram requeridos. 

A r t . F i cam aprovados os modelos que acompanham 
este decreto. 

Sala das sessões do Tribunal Superior de Justiça E l e i 
toral, em 27 de dezembro de 1933. — Renato Tavares. — Af-
jonso Penna Júnior. — Carvalho Mourão. 

JURISPRUDÊNCIA 
( A r t . 14 n . 4 do Código E l e l r o i n l e «Tt . 30 do R e g i m e n t o Interno) 

Recurso Eleitoral n. 52 

DISTRITO F E D E R A L 

Juiz relator — O Sr. D r . Monteiro de Sales, 
Recorrente — Paulo dos Santos Maia. 
Recorrido — O Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do 
f- Distrito Federal. 

O requerirnento de qualificaç&o 
deve conter a afirmação de se achar 
ô alistando quite quanto ao serviço 

• militar e deverá ser por ele escrita e 
assimido, com a letra e assinatura le-
galmento reconhecida. (Código Elei
toral, art. 38; Regimento Geral, ar-
tigo 11). 

Por esse motivo, nega-se provi
mento ao recurso, confirmando-se a 
decisão do Tribunal "a quo", que 
converteu o jtUgameTlto em dlíiaéncia 
para ser reconhecida a firma do ali*~ 
tando na declaração de estar quite 
quanto ao serviço militar. 

ACÓRDÃO 

Vistos estes autos de recurso eleitoral, deles 
consta que Paulo dos Santos Maia recorreu da deci
são do Tribunal Regional do Distrito Federal, que, 
convertendo o julgamento em diligência, mandou que 
fosso reconhecida a firma do recorrente na declara
ção que fez, de estar isento do serviço militar. 

Pretende o recorrente que, estando já reconhe
cida a sua firma no requerimento de qualifiç^Qãfy 
descabido é a exigência de novo reconhecimento na 
declaração de isenção do serviço militar: 

Considerando que, .não havendo-o recorrente de
clarado no requerimento de qualificação, estar, isepiq 
dó serviço militar, o reconhecimento da firma' rièsse 
requerimento não pode servir para autenticar a de
claração, ora feita em doeumentó separado, refereijt^ 
á aludida isenção; \ . .\ 

Considerando assim que não foi cumprida a for
malidade exigida pelos arts. 38, n , 3, do Código Eleí-r» 
toral e 11 do Regimento Geral dos Juízos, Secretarias) 
e Cartórios Eleitorais: ; 

ACORDAM os juizes do Tribunal Superior de Jiis-i 
tiça eleitoral em negar provimento ao recursp •para," 
confirmar o acórdão recorrido . 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 5 õ4 
dezembro de 1933. — Hermenégildo de Barras, pre
sidente, — Monteiro de Sales, relator. (Decisão úpa-> 
nime.) 

Parecer do Sr. desembargador procurador geral 1 

da Justiça Eleitoral 

Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral — Rio de Janeircv 
30 de novembro de 1933 — Recurso eleitoral n.. 52 .—4 

3" classe do art. 30 do Regimento Interno — Distrito 
Federal — Recorrente, Paulo dos Santos Maia^ recor* 
rido, o Tribunal Regional de Justiça Eleitoral; relator, 
o Sr. D r . Monteiro de Sales — Parecer n . 102. 

O acórdão recorrido se limitou a converter o julgamento 
em diligência para ser reconhecida a firma do alistando 
declaração de estar quite quanto ao serviço militar. 



8 Quarta-feira 3 B O L E T I M E L E I T O R A L Janeiro de 1934 

Com o provimento deste recurso, o recorrente quer obter 
a dispensa do reconhecimento da sua firma. 

Não pode conseguir o que pretende, penso eu. 
E não pode, em face do que prescrevem os arts. 38 do 

Código Eleitoral e 11 do Regimento Geral dos Juízos, Se
cretarias e Cartórios Eleitorais. 

O requerimento de qualificação — rezam tais dispositi
vos — deve conter a afirmação de estar quite quanto ao 
serviço militar (n. 3) e será escrito e firmado pelo peticio-
nário, com a letra e assinatura legalmente reconhecida (nú
mero 1). 

Fundou-se o Tribunal a quo, como se vê, em dispositivo 
legal expresso e de sentido inequívoco. 

Merece, por isso, confirmação o julgado recorrido. 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1933. — Renato de 

Carvalho Tavares, procurador geral. 
Decisão do Tribunal Regional do Distrito Federal 

Vistos, etc.: 
O Tribunal Regional Eleitoral resolve converter o ju l 

gamento em diligência para ser reconhecida a firma da de
claração de estar quite quanto ao serviço militar. 

Rio de Janeiro, em 6 de outubro de 1933. — Ataulpho 
de Paiva, presidente. — Moraes Sarmento, relator. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

E D I T A I S E A V I S O S 
QUALIFICAÇÃO R E Q U E R I D A 

Primeira Circunscrição 
SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais de Gloria, Santa Tereza, Santo Antônio 
e Ajuda) 

Juiz —— Dr. Frederico de Barros Barreto 
Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

6.144. Francisco Christovam da Rocha. 
6.145. Nelson Pereira. 
6.146. Godofredo Agostinho de Oliveira. 
6.147. Lourival Carvalho Ferreira. 
6.148. Belmiro Gonçalves Anjos. 
6.149. João Gomes Barreto. 
6.150. Aldo de Lima. 
6.151. Alice Rodrigues das Neves. 
6.152. Álvaro Agostinho da Silva. 
6.153. Adriano de Vasconcellos. 
6.155. Francisco Giacoia. 
6.156. Domenico Zumbido Horacio. 
6.157. Joel Nolasco de Almeida. 
6.158. Manoel Gomes Madruga. 
6.159. Gabriel Guilherme Clerc. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 11 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

6.162. Adriano Barbosa Pinto. 
6.163. Corina Izabel Pereira. 
6.164. Bernardo José Loureiro. 
6.165. Floripes Gonçalves Vieira. 
6.166. Dinah Barbosa de Magalhães. 
6.167. Alcino Barros. 
6.168. Aguinaldo Lage. 
6.169. Elza Lyra . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 13 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

6.170. João Domingos Nunes. 
6.171. Francisco Eduardo de Faria Carneiro. 

6.172. Paulo Pires de Camargo. 
6.173. José Carlos de SanfAnna. 
6.174. Domingos Cândido da Fonseca. 
6.175. Olindio Mattosinho Sodré. 
6.176. Aluisio Hardman Castello Branco. 
6.177. Eurico Vaz. 
6.178. Domingos José Teixeira. 
6.179. José Luiz da Roza. 
6.180. Francisco de Souza Gomes. 
6.181. Claudionor Francisco Machado. 
6.182. Rubem Carneiro Ribeiro. 
6.183. Carmen Flores. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 16 D E D E Z E M B R O * 
D E 1933 

6.184. Evangelina Malheiros Caminha. 
6.185. Anna Clara Paes de Barros. 
6.186. Helena Silva Fontes. 
6.187. Nathalia Lima de Azevedo Branco. 
6.188. Aryton Nunes Pinto. 
6.189. Julieta Alves. 
6.190. Antônio Martins Fernandes. 
6.191. Geraldo Carlos de Oliveira. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 26 D E D E Z E M B R O * 
D E 1933 

4.282. Francisco José Ferreira Alegria. 
5.434. Francisca Augusta Lorena Peixoto. 

INDEFERIDOS : 

Mario Marchetti (6.154)). — Indefiro a petição inicial por não. 
constar a profissão do requerente. 

Frederico Azambuja (6.152). — Indefiro a petição de fls. 2, 
uma vez que não consta a profissão do requerente. 

Paschoal Rapuano (6.143). — Indefiro a petição de fls. 2, 
uma vez que não confere o nome da mãe do requerente com o do
cumento de fls. 3. 

Manoel Pereira de Souza (6.160). — Indefiro a petição de fo
lhas 2, uma vez que não consta o nome da mãe do requerente. 

Waldemar Fernandes Palheiros (6.161). — Indefiro a petição., 
de fls. 2, uma vez que não consta da mesma a nacionalidade do re
querente. 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 
Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 20 D E D E Z E M B R O * 
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5.832. José Egydio de Oliveira Bello. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 21 D E D E Z E M B R O -
D E 1933 

5.909. Fernando Gonçalves de Senna e Silva. 
5.910. Antônio Augusto Franco Sobrinho. 
5.911. Antônio Carlos de Azevedo Ramos. 
5.912. Antônio Teixeira de Siqueira. 
5.913. Arlindo Augusto Pestana. 
5.914. Elie Touriel. 
5.915. Eurico Teixeira da Fonseca. 
5.916. Francisco S.iUcs Apecuitá. 
5.917. Gustavo de Aguiar. 
5.918. Heitor Martins da Silva. 
5.919. João de Mello Xavier da Silveira. 
5.920. Luiz Vieira Borges. 
5.921. Lindolpho José Mendes. 
5.922. Marino Rangel Brigido. 
5.923. Paulo Rocha Freire. 
5.924. Vicente Fontes Filho. 
5.925. Athayde Hugneney de Mattos. 

I m p r e n s a N a c i o n a l (Of ic inas do Calabouço) 

R I O D E J A N E I R O 




